
 

 

INDICAÇÃO Nº 506/2026 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito. que 

solicite junto a Secretaria Municipal de Transporte a ampliação do horário de 

circulação das vans no bairro Rocha Leão. 

JUSTIFICATIVA 

 

  A presente indicação visa atender uma demanda urgente dos moradores do 

bairro Rocha Leão, que atualmente enfrentam sérias dificuldades em razão do 

encerramento precoce das atividades do transporte alternativo, por volta das 20h. 

  Tal limitação compromete diretamente a rotina da população, especialmente 

daqueles que trabalham, estudam ou necessitam se deslocar no período noturno. A 

ausência de transporte após esse horário acaba por restringir o acesso ao emprego, 

à educação, aos serviços essenciais e ao lazer, prejudicando a qualidade de vida dos 

munícipes. 

  A ampliação do horário de circulação das vans proporcionará maior mobilidade 

urbana, segurança e dignidade à população, garantindo o direito de ir e vir, além de 

contribuir para o desenvolvimento social e econômico da região. 

  Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo para a 

implementação desta importante medida. 

Rio das Ostras/ RJ, 02 de abril de 2026. 
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Vereador-Autor 


